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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

PORTARIA Nº 028/2024-GAPRE 
 

O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                               
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - Nomear o Sr. Jhonata Diniz Costa, RG Nº 045143572012-4, CPF Nº 611.116.983-17, para exercer o Cargo Comissionado de Fiscal da Divisão de Gestão de Uso e Ocupação 
do Solo Urbano, com estribo na Lei Municipal N° 058/2019. 
Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE MARÇO DE 2024. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
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LOTE I                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 008, de 28 de agosto de 2013  
Regulamentado pelo Decreto Nº 013, de 28 de agosto de 2013 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI – CNPJ 06.242.846/0001-14 
Gabinete do Prefeito 

Departamento de Comunicação 
Av. Dr. João da Silva Lima Nº 2, Centro, CEP 65.480-000 – Arari / MA  

 
Rui Fernandes Ribeiro Filho Prefeito Municipal 

Raimundo de Jesus Silva Sousa Vice-prefeito Municipal 
João da Conceição Brito Sousa Chefe de Gabinete do Prefeito 

José Francisco Martins Pereira Diretor de Departamento de Comunicação 
João Batista Ericeira Silva das Mercês Jornalista SRT nº 1985/MA  

Chefe de Divisão de Imprensa Oficial 
Rodilson Silva Araújo Procurador geral do Município 
José Cleilson Fernandes Jornalista SRT nº 1787/MA 
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